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CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA QUE ENTRE SI 

FAZEM A RORAIMA ENERGIA S.A E A EMPRESA DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL – EMHUR.  

 

DISTRIBUIDORA 

Nome Empresarial: RORAIMA ENERGIA S.A. 

CNPJ/MF: 02.341.470/0001-44 Inscrição Estadual: 24.007022-3 

Endereço: AVENIDA CAPITÃO ENE GARCEZ, Nº 691 - CENTRO 

CEP: 69.301-160 Município: BOA VISTA UF: RR 

Representante: DILEAN VIEIRA GONZAGA FARIAS CPF: 660.721.072-49 

 

CONSUMIDOR 

Nome Empresarial: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL 

Título do Estabelecimento (Nome de Fantasia): EMHUR 

CNPJ/MF: 84.056.100/0001-20 Inscrição Estadual: ISENTO 

Endereço: AV. GETÚLIO VARGAS, 5105 – CENTRO 

CEP: 69301-030 Município: BOA VISTA UF: RR 

Representante legal: SÉRGIO PILLON GUERRA CPF: 366.000.080-91 

Cargo/Função: PRESIDENTE 

 

UNIDADE CONSUMIDORA 

Código Único: 43397 Código Cliente: 410683 

Endereço: AV. GETÚLIO VARGAS, 5105 – CENTRO 

CEP: 69301-030 Município: BOA VISTA UF: RR 

Classe: PODER PÚBLICO Atividade:  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL 

 

DADOS CONTRATUAIS 

Montante de Energia Elétrica Contratada: ENERGIA ELÉTRICA MEDIDA 

Vigência: PRAZO INDERTEMINADO Início: DATA DA ASSINATURA 

Classificação Consumidor: CATIVO Data de Conexão: MARÇO/2018 

Grupo: A Subgrupo: A4 

Tensão: 13,8 kV Frequência: 60 Hz 

Potência da Subestação: 112,5 kVA Perdas na Transformação: 2,5% 

Posto Tarifário Ponta: 20h às 

22h59min 

Posto Tarifário Fora 

de Ponta: 23h às 

Posto Tarifário Intermediário:  

00000.0.002448/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.095960/2025

 166 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 29356C01B
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: SERGIO PILLON GUERRA  EM 28/02/2025 10:27:14
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: DILEAN VIEIRA GONZAGA FARIAS  EM 28/02/2025 15:33:15

00000.0.002448/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.135321/2025

 224 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 0919599CC
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020



               CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA 
                                                                                           CCER Nº 33/2025 - RRE 

 

 2 

19h59min 19h às 19h59; e 

23h às 23h59. 

Horário Capacitivo: 0 às 6h Horário Indutivo: 6h01min às 24h 

Modalidade Tarifária: HORÁRIO VERDE Período de Ajustes: SEM APLICAÇÃO   

 

CONSUMIDOR SUBMETIDO À LEI DE LICITAÇÕES 

Ato Autorizativo da Contratação: Dispensa de Licitação NUP 083463/2025 

Número do Processo de Dispensa de Licitação: 2448/2025 

Classificação funcional programática do crédito previsto para as despesas: Órgão: 02.09.02 – 

EMHUR; Projeto Atividade: 04.122.0043.2.141 – MANUTENÇÃO DA EMHUR; Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.00; Fonte: 1.500.0000 Recurso Próprio PMBV 

Valor Contratual (12 meses): 115.411,62 (Cento e quinze mil, quatrocentos e onze reais e sessenta e dois 

centavos) 

 

    COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

Dados DISTRIBUIDORA CONSUMIDOR 

Nome RORAIMA ENERGIA S.A. EMHUR 

Endereço AV. CAP.ENE GARCEZ, 691 – 

CENTRO 

AV. GETÚLIO VARGAS, 5105 – 

CENTRO 

Cidade/UF BOA VISTA – RR  BOA VISTA – RR  

CEP 69.301-160 69301-030 

Telefones (95) 2121-1446 / 98407-5351 (95) 98410-1298 

E-mail dilean.gonzaga@roraimaenergia.com.br; 

grandesclientes@roraimaernergia.com.br   

dpaf.emhur@gmail.com  
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 CONDIÇÕES GERAIS 
 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

I. a DISTRIBUIDORA é a concessionária do serviço público de distribuição de energia elétrica 

que opera e mantém o Sistema de Distribuição de energia elétrica; 

 

II. o CONSUMIDOR é responsável pelas instalações elétricas da unidade consumidora que se 

conectam ao Sistema de Distribuição;  

 

III. a regulamentação vigente estabelece que a DISTRIBUIDORA deva celebrar com os 

consumidores cativos responsáveis por unidades consumidoras do Grupo A o Contrato de 

Uso do Sistema de Distribuição - CUSD e o Contrato de Compra de Energia Regulada - 

CCER separadamente, porém, vinculados entre si. 

 

As partes acima designadas têm entre si justo e acordado o presente Contrato de Compra de Energia 

Regulada, consoante às disposições da Resolução Normativa ANEEL 1.000/2021, os Procedimentos 

de Distribuição - PRODIST e demais regulamentos que disciplinam a prestação do serviço público 

de energia elétrica, aos quais se vincula o presente Contrato, o fazendo mediante as cláusulas e 

condições descritas neste Contrato e ainda, caso o CONSUMIDOR seja órgão integrante dos Poderes 

da União, dos Estados e dos Municípios, em conformidade com as disposições na Lei 14.133/2021 

que couber. 

 

TÍTULO I: 

DAS DEFINIÇÕES 

 

CLÁUSULA 1º.  Para os fins e efeitos deste instrumento contratual, são adotadas as seguintes 

definições: 

 

I -  Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL: autarquia sob regime especial, 

vinculada ao Ministério de Minas e Energia, instituída pela Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

que tem por finalidade regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de 

energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal; 

II -  autoconsumo remoto: modalidade de participação no SCEE caracterizada por:  

a) unidades consumidoras de titularidade de uma mesma pessoa física ou jurídica, incluídas 

matriz e filial;  

b) possuir unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída em local 

diferente das unidades consumidoras que recebem excedentes de energia; e  

c) atendimento de todas as unidades consumidoras pela mesma distribuidora. 

III -  carga instalada: soma das potências nominais dos equipamentos elétricos instalados 

na unidade consumidora, em condições de entrar em funcionamento, expressa em kW (quilowatts); 

IV -  central geradora: agente concessionário, autorizado ou registrado de geração de 

energia elétrica; 
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V -  ciclo de faturamento: intervalo de tempo correspondente ao faturamento de 

determinada unidade consumidora; 

VI -  concessionária: agente titular de concessão federal para prestar o serviço público de 

distribuição de energia elétrica, de agora em diante denominado distribuidora; 

VII -  consumidor: pessoa física ou jurídica que solicite o fornecimento do serviço à 

distribuidora, assumindo as obrigações decorrentes desta prestação à sua unidade consumidora; 

VIII -  crédito de energia: excedente de energia não utilizado no ciclo de faturamento em 

que foi injetado e que não tenha sido objeto de compra pela distribuidora na forma prevista no art. 24 

da Lei nº 14.300/2022. 

IX -  demanda: média das potências elétricas ativas ou reativas, injetada ou requerida do 

sistema elétrico de distribuição durante um intervalo de tempo especificado; 

X -  demanda contratada: demanda de potência ativa a ser obrigatória e continuamente 

disponibilizada pela distribuidora no ponto de conexão, conforme valor e período de vigência fixados 

em contrato, em kW (quilowatts);  

XI -  demanda medida: maior demanda de potência ativa injetada ou requerida do sistema 

elétrico de distribuição pela carga ou geração, verificada por medição e integralizada em intervalos 

de 15 minutos durante o período de faturamento em kW (quilowatts); 

XII -  distribuidora: agente titular de concessão ou permissão federal para prestar o serviço 

público de distribuição de energia elétrica; 

XIII -  empreendimento com múltiplas unidades consumidoras com microgeração ou 

minigeração distribuída: conjunto de unidades consumidoras caracterizado por:  

a) localização das unidades consumidoras em uma mesma propriedade ou em propriedades 

contíguas, sem separação por vias públicas, passagem aérea ou subterrânea, ou por propriedades de 

terceiros não integrantes do empreendimento;  

b) conexão da microgeração ou minigeração distribuída na unidade consumidora de 

atendimento das áreas comuns, distinta das demais, com a utilização da energia elétrica de forma 

independente; e  

c) responsabilidade do condomínio, da administração ou do proprietário do empreendimento 

pela unidade consumidora em que se conecta a microgeração ou minigeração distribuída; 

XIV -  energia elétrica ativa: aquela de pode ser convertida em outra forma de energia, em 

kWh (quilowatts-hora); 

XV -  energia compensada: energia elétrica ativa consumida da rede e compensada pela 

energia elétrica ativa injetada, pelo excedente de energia e pelo crédito de energia utilizados no 

faturamento de unidade consumidora participante do Sistema de Compensação de Energia Elétrica, 

limitada ao montante de energia consumida da rede no ciclo de faturamento 

XVI -  energia elétrica reativa: aquela de circula entre os diversos campos elétricos e 

magnéticos de um sistema de corrente alternada sem produzir trabalho, em kVArh (quilovolt-

ampère-reativo-hora); 

XVII -  excedente de energia: diferença positiva entre a energia elétrica ativa injetada e a 

energia elétrica ativa consumida por unidade consumidora com microgeração ou minigeração 

distribuída, apurada por posto tarifário a cada ciclo de faturamento, exceto para o caso de 

empreendimento com múltiplas unidades consumidoras com microgeração ou minigeração 

distribuída ou geração compartilhada, em que o excedente de energia pode ser toda a energia gerada 

ou a injetada na rede de distribuição pela unidade consumidora, a critério do titular da unidade 

consumidora com microgeração ou minigeração distribuída; 
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XVIII -  fator de carga: razão entre a demanda média e a demanda máxima da unidade 

consumidora, ocorridas no mesmo intervalo de tempo; 

XIX -  fator de demanda: razão entre a demanda máxima num intervalo de tempo e a carga 

instalada na unidade consumidora; 

XX -  fator de potência: razão entre a energia elétrica ativa e a raiz quadrada da soma dos 

quadrados das energias elétricas ativa e reativa, consumidas num mesmo período; 

XXI -  fatura: documento emitido pela distribuidora com a quantia monetária total a ser 

paga pelo consumidor e demais usuários pela prestação do serviço público de distribuição de energia 

elétrica e por outros serviços e atividades, função que pode ser cumprida pelo documento fiscal 

denominado “Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica”; 

XXII -  geração compartilhada: modalidade de participação no SCEE caracterizada pela 

reunião de consumidores, por meio de consórcio, cooperativa, condomínio civil voluntário ou 

edilício, ou qualquer outra forma de associação civil instituída para esse fim, composta por pessoas 

físicas ou jurídicas que possuam unidade consumidora com microgeração ou minigeração 

distribuída; 

XXIII -  grupo A: grupamento composto de unidades consumidoras com conexão em 

tensão maior ou igual a 2,3 kV, ou atendidas a partir de sistema subterrâneo de distribuição em 

tensão menor que 2,3 kV, e subdividido nos seguintes subgrupos:  

a) subgrupo A1: tensão de conexão maior ou igual a 230 kV;  

b) subgrupo A2: tensão de conexão maior ou igual a 88 kV e menor ou igual a 138 kV;  

c) subgrupo A3: tensão de conexão igual a 69 kV;  

d) subgrupo A3a: tensão de conexão maior ou igual a 30 kV e menor ou igual a 44 kV;  

e) subgrupo A4: tensão de conexão maior ou igual a 2,3 kV e menor ou igual a 25 kV; e  

f) subgrupo AS: tensão de conexão menor que 2,3 kV, a partir de sistema subterrâneo de 

distribuição; 

XXIV -  grupo B: grupamento composto de unidades consumidoras com conexão em tensão 

menor que 2,3 kV e subdividido nos seguintes subgrupos:  

a) subgrupo B1: residencial;  

b) subgrupo B2: rural;  

c) subgrupo B3: demais classes; e  

d) subgrupo B4: Iluminação Pública; 

XXV -  infraestrutura local: infraestrutura necessária à administração e operação da 

central geradora, tais como sistemas e edificações diversos (almoxarifado, oficinas, iluminação 

externa etc.), não incluindo serviços auxiliares; 

XXVI -  inspeção: fiscalização posterior à conexão para verificar a adequação aos padrões 

técnicos e de segurança da distribuidora, o funcionamento do sistema de medição e a confirmação 

dos dados cadastrais; 

XXVII -  instalações de interesse restrito: instalações de central geradora, exportador ou 

importador de energia, que tenham a finalidade de interligação até o ponto de conexão, podendo ser 

denominadas de instalações de uso exclusivo; 

XXVIII -  medição: processo realizado por equipamento que possibilite a quantificação e o 

registro de grandezas elétricas associadas ao consumo ou geração de energia elétrica e à potência 

ativa ou reativa, caso aplicável;  

XXIX -  microgeração distribuída: central geradora de energia elétrica que utilize fontes 

renováveis ou, conforme Resolução Normativa nº 1.031, de 26 de julho de 2022, de cogeração 

qualificada, conectada à rede de distribuição de energia elétrica por meio de unidade consumidora, 
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da qual é considerada parte, que possua potência instalada em corrente alternada menor ou igual a 75 

kW; 

XXX -  minigeração distribuída: central geradora de energia elétrica que utilize fontes 

renováveis ou, conforme Resolução Normativa nº 1.031, de 26 de julho de 2022, de cogeração 

qualificada, conectada à rede de distribuição de energia elétrica por meio de unidade consumidora, 

da qual é considerada parte, que possua potência instalada em corrente alternada maior que 75 kW e 

menor ou igual a:   

a) 5 MW para as centrais geradoras de fontes despacháveis;  

b) 3 MW para as demais fontes não enquadradas como centrais geradoras de fontes 

despacháveis; ou  

c) 5 MW para unidades consumidoras já conectadas em 7 de janeiro de 2022 ou que 

protocolarem solicitação de orçamento de conexão, nos termos da Seção IX do Capítulo II do Título 

I, até 7 de janeiro de 2023, independentemente do enquadramento como centrais geradoras de fontes 

despacháveis; 

XXXI -  microssistema isolado de geração e distribuição de energia elétrica – MIGDI: 

sistema isolado de geração de energia elétrica com fonte de energia renovável intermitente, utilizado 

para o atendimento de mais de uma unidade consumidora e associado a microrrede de distribuição de 

energia elétrica; 

XXXII -  modalidade tarifária: conjunto de tarifas aplicáveis às componentes de consumo 

de energia elétrica e demanda, conforme Capítulo VII do Título I da REN ANEEL Nº 1.000/2021; 

XXXIII -  ponto de conexão: conjunto de materiais e equipamentos que se destina a 

estabelecer a conexão entre as instalações da distribuidora e do consumidor e demais usuários; 

XXXIV -  posto de transformação: compreende o transformador de distribuição e seus 

acessórios, tais como os dispositivos de manobra, controle, proteção e demais materiais necessários 

para as obras civis e estruturas de montagem; 

XXXV -  posto tarifário: período em horas para aplicação das tarifas de forma diferenciada 

ao longo do dia, considerando a seguinte divisão: 

a) posto tarifário ponta: período composto por 3 horas diárias consecutivas definidas pela 

distribuidora considerando a curva de carga de seu sistema elétrico, aprovado pela ANEEL para toda 

a área de concessão ou permissão, não se aplicando aos sábados, domingos, terça-feira de carnaval, 

sexta-feira da Paixão, Corpus Christi e aos feriados nacionais dos dias 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de 

maio, 7 de setembro, 12 de outubro, 2 de novembro, 15 de novembro e 25 dezembro; 

b) posto tarifário intermediário: período de duas horas, sendo uma hora imediatamente 

anterior e outra imediatamente posterior ao horário de ponta, aplicado apenas para o grupo B. 

c) posto tarifário fora de ponta: período composto pelo conjunto das horas diárias 

consecutivas e complementares àquelas definidas nos postos ponta e, para o grupo B, intermediário; 

XXXVI -  potência ativa: quantidade de energia elétrica solicitada por unidade de tempo, 

em kW (quilowatts); 

XXXVII -  potência disponibilizada: potência que o sistema elétrico da distribuidora deve 

dispor para atender aos equipamentos elétricos e instalações do consumidor e demais usuários; 

XXXVIII - ramal de entrada: conjunto de condutores e acessórios instalados pelo 

consumidor entre o ponto de conexão e a medição ou a proteção de suas instalações; 

XXXIX -  ramal de conexão: conjunto de condutores e acessórios instalados pela 

distribuidora entre o ponto de derivação de sua rede e o ponto de conexão; 

XL -  Sistema de Compensação de Energia Elétrica - SCEE: sistema no qual a energia 

elétrica ativa é injetada por unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída na 
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rede da distribuidora local, cedida a título de empréstimo gratuito e posteriormente utilizada para 

compensar o consumo de energia elétrica ativa ou contabilizada como crédito de energia de unidades 

consumidoras participantes do sistema. 

XLI -  sistema de medição para faturamento: sistema composto por medidor principal, 

demais equipamentos necessários para a realização da medição para faturamento e, caso existentes, 

medidor de retaguarda, transformadores para instrumentos (transformadores de potencial e de 

corrente), canais de comunicação e sistemas de coleta de dados; 

XLII -  sistema individual de geração de energia elétrica com fonte intermitente – 

SIGFI: sistema de geração de energia elétrica exclusivamente por meio de fonte de energia 

renovável intermitente, utilizado para o atendimento de uma unidade consumidora; 

XLIII -  subestação: parte do sistema de potência que compreende os dispositivos de 

manobra, controle, proteção, transformação e demais equipamentos, condutores e acessórios, 

abrangendo as obras civis e estruturas de montagem; 

XLIV -  tarifa: valor monetário estabelecido pela ANEEL, fixado em R$ (Reais) por 

unidade de energia elétrica ou de demanda de potência, sendo: 

a) tarifa de energia – TE: valor monetário unitário determinado pela ANEEL, em 

R$/MWh (reais por megawatt-hora), utilizado para o faturamento mensal do consumo de energia; e  

b) tarifa de uso do sistema de distribuição – TUSD: valor monetário unitário determinado 

pela ANEEL, em R$/MWh (reais por megawatt-hora) ou em R$/kW (reais por quilowatt), utilizado 

para o faturamento mensal do consumidor e demais usuários do sistema de distribuição de energia 

elétrica pelo uso do sistema. 

XLV -  unidade consumidora: conjunto composto por instalações, ramal de entrada, 

equipamentos elétricos, condutores, acessórios e, no caso de conexão em tensão maior ou igual a 2,3 

kV, a subestação, sendo caracterizado por: 

a) recebimento de energia elétrica em apenas um ponto de conexão; 

b) medição individualizada; 

c) pertencente a um único consumidor; e 

d) localizado em um mesmo imóvel ou em imóveis contíguos. 

XLVI -  usuário: pessoa física ou jurídica que se beneficia ou utiliza, efetiva ou 

potencialmente, do serviço público de distribuição de energia elétrica, a exemplo de consumidor, 

gerador, produtor independente, autoprodutor, outra distribuidora e agente importador ou exportador. 

  

TÍTULO II: 

DO OBJETO E DA VIGÊNCIA 

 

CLÁUSULA 2º.  O presente Contrato tem como objeto regular a compra e venda de energia 

elétrica entre o CONSUMIDOR e a DISTRIBUIDORA, para uso exclusivo na Unidade 

Consumidora descrita nas Condições Específicas. 

 

CLÁUSULA 3º. O presente Contrato entra em vigor a partir da data Início, estabelecida nas 

Condições Específicas deste termo contratual, com vigência por prazo indeterminado. 
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TÍTULO III: 

DO MONTANTE DE ENERGIA CONTRATADA E DA MEDIÇÃO 

 

CLÁUSULA 4º. Para cumprimento do objeto deste Contrato, o montante de energia contratada pelo 

CONSUMIDOR será o montante de energia elétrica medido. 

 

CLÁUSULA 5º.  A energia medida será obtida pela DISTRIBUIDORA por meio do sistema de 

medição de faturamento, instalado no ponto de conexão. 

 

CLÁUSULA 6º.  O sistema de medição de faturamento atenderá o padrão estabelecido pela 

DISTRIBUIDORA e de acordo com os PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO. 

 

CLÁUSULA 7º.  Os lacres instalados nos medidores e demais equipamentos de medição, caixas e 

cubículos somente podem ser rompidos por representante credenciado da DISTRIBUIDORA. 

 

 

TÍTULO IV: 

DA MODALIDADE TARIFÁRIA 

 

CLÁUSULA 8º.  Para fins de faturamento do objeto do presente Contrato, será aplicada a modalidade 

tarifária escolhida pelo CONSUMIDOR, indicada nas Condições Específicas, nos termos da 

legislação vigente, considerando-se o seguinte: 

 

I. Modalidade Tarifária Horária Verde: 

a) tarifa única para a demanda de potência (R$/kW); e 

b) para o consumo de energia (MWh): 

1. uma tarifa para o posto tarifário ponta (R$/MWh); e 

2. uma tarifa para o posto tarifário fora de ponta (R$/MWh). 

 

II. Modalidade Tarifária Horária Azul: 

a) para a demanda de potência (R$/kW): 

1. uma tarifa para o posto tarifário ponta; e 

2. uma tarifa para o posto tarifário fora de ponta. 

b) para o consumo de energia (MWh): 

1. uma tarifa para o posto tarifário ponta (R$/MWh); e 

2. uma tarifa para o posto tarifário fora de ponta (R$/MWh). 

 

III. Modalidade Tarifária Convencional: uma única tarifa para o consumo de energia, 

sem segmentação horária do dia.  

 

IV. Modalidade Tarifária Horária Branca: tarifas diferenciadas de consumo de energia 

elétrica de acordo com as horas de utilização do dia, sendo segmentada em três postos tarifários: 
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a) uma tarifa para o posto tarifário ponta; 

b) uma tarifa para o posto tarifário intermediário; e 

c) uma tarifa para o posto tarifário fora de ponta. 

  

Parágrafo  Primeiro – O posto tarifário ponta da Distribuidora compreende o período das 20 

horas às 22h59min, exceções descritas no Art. 1º, inciso XXVII deste Contrato. As demais horas 

consecutivas e complementares são consideradas como posto tarifário fora de ponta. 

 

Parágrafo  Segundo – A alteração de modalidade tarifária deve ser efetuada a pedido do 

CONSUMIDOR, desde que a alteração anterior tenha sido anterior aos 12 (doze) últimos ciclos de 

faturamento ou o pedido seja apresentado em até 3 (três) ciclos completos de faturamento posteriores 

à revisão tarifária da distribuidora.  

 

CLÁUSULA 9º. O CONSUMIDOR pode optar por faturamento com aplicação da tarifa do 

grupo B para a sua unidade do grupo A, desde que atendido um dos seguintes critérios: 

a) a soma das potências nominais dos transformadores da unidade consumidora for menor 

ou igual a 112,5 kVA; 

b) a soma das potências nominais dos transformadores da unidade consumidora for menor 

ou igual a 1.125 kVA, se classificada na subclasse cooperativa de eletrificação rural; 

c) a atividade desenvolvida na unidade consumidora for a exploração de serviços de 

hotelaria ou pousada e estiver localizada em área de veraneio ou turismo (aquela oficialmente 

reconhecida como estância balneária, hidromineral, climática ou turística), independentemente da 

potência nominal total dos transformadores; ou  

d) a carga instalada dos refletores utilizados na iluminação pública for maior ou igual a 2/3 

(dois terços) da carga instalada total em instalações permanentes para a prática de atividades 

esportivas ou parques de exposições agropecuárias. 

 

Parágrafo Primeiro – A aplicação da tarifa do grupo B ou o retorno ao faturamento com aplicação 

de tarifa do grupo A, será realizado até o segundo ciclo de faturamento subsequente à formalização 

da opção de faturamento. 

 

Parágrafo Segundo – Para a unidade consumidora participante do SCEE, a opção que trata neste 

artigo pode ser efetuada desde que atendidos, de forma conjunta, os seguintes critérios: 

 

 I - possuir central geradora na unidade consumidora;  

II - a soma das potências nominais dos transformadores da unidade consumidora for menor 

ou igual a 112,5 kVA; e  

III - não haver alocação ou recebimento de excedentes de energia em unidade consumidora 

distinta de onde ocorreu a geração de energia elétrica.  

 

TÍTULO V: 

DA LEITURA, DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

 

CLÁUSULA 10º. A DISTRIBUIDORA deve realizar a leitura para fins de faturamento de 

unidade consumidora que se conecte nas instalações da distribuidora. 
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CLÁUSULA 11º. A leitura deve possibilitar o faturamento correspondente ao consumo do mês civil. 

 

Parágrafo Único – As leituras podem ser realizadas em intervalos de no mínimo 15 e no máximo 47 

dias no caso de:  

 

I - primeiro faturamento;  

II - mudança para faturamento aplicável à unidade consumidora do grupo A, cuja opção 

anterior tenha sido por faturamento do grupo B; ou  

III - alteração na tensão de conexão. 

 

CLÁUSULA 12º. Ocorrendo impedimento de acesso para fins de leitura, a DSTRIBUIDORA 

deve faturar: 

I - demanda ativa: valor contratado, caso aplicável, ou a média aritmética dos valores 

faturados nos 12 (doze) últimos ciclos de faturamento; e 

II - demais grandezas elétricas: médias aritméticas dos valores faturados nos 12 (doze) 

últimos ciclos de faturamento. 

Parágrafo Único - Para unidade consumidora com histórico de faturamento menor que 12 (doze) 

ciclos, a distribuidora deve utilizar a média aritmética dos valores faturados dos ciclos disponíveis 

ou, caso não haja histórico, os valores contratados. 

 

CLÁUSULA 13º. A DISTRIBUIDORA deve faturar o CONSUMIDOR e demais usuários 

mensalmente. 

 

CLÁUSULA 14º. O faturamento deve corresponder ao mês civil. 

 

Parágrafo Único – Caso não seja observado o período correspondente ao mês civil, devem ser 

adotadas as seguintes disposições: 

I - não atingido o período do mês civil: faturar o consumo medido; 

II - ultrapassado o período do mês civil: proporcionalizar o consumo registrado pelo 

número de dias do mês civil, ajustando a leitura atual com base no consumo resultante; e 

III - para o faturamento da demanda: observar o artigo 294 da REN 1.000/2021. 

 

CLÁUSULA 15º. A DISTRIBUIDORA deve faturar o consumo de energia elétrica ativa da 

unidade consumidora objeto deste Contrato mensalmente, de acordo com a modalidade tarifária 

escolhida pelo CONSUMIDOR, observando-se toda a legislação vigente aplicável, e será realizado 

utilizando a seguinte fórmula, exceto nos casos de opção de faturamento pelo grupo B: 

FEA( p) = EEAM ( p)  TECOMP ( p) 

em que: 

 

FEA(p) = faturamento da energia elétrica ativa, por posto tarifário “p”, em Reais (R$); 
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